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lNDtcÂçÃo No =046t/z*2,â
ospÕe soBRE A corsrRuÇÃo or um

Posro DE saúoe NA RUA HENRToUE DE

CASTRO, CONJUI{TO TASSO JEREISSATI,

BAIRRO JARDI}I DAS OLIVEIRAS.

ExMo. sR. pRESTDENTE oa cÂmlm uuNtctpAL DE FoRTALEZA

o VEREADoR t-Utz SÉnCp, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa

Excelência da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicaçáo

do projeto de Lei em epÍgrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciaÉo dos

paÍes e encaminhado ao Poder Executúo Municipal, retomando na forma de

Mensagem,

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

de fevereiro de 2025.
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PROJETO DE LEI NO

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÂO DE UiI
POSTO DE SAÚDE iIA RUA HENRIOUE DE

CASTRO, CONJU}ITO TASSO JEREISSAT],

BAIRRO JARDIT DA§ OLIVEIRAS.

A CAMARA MUN]CIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Arl. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei correrâo por conta de

dotações orçâmentárias próprias, suplementadas se necêssário.

AÉ. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. ío - Fica autorizado o poder Executivo Municipal a construir um posto de

saúde na rua Henrique de Castro, Conjunto Tasso Jereissati, Baino Jardim

das Oliveiras, na forma que indica, e dá outras providências.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

_ de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente medida visa atender uma reivindicação dos moradores do

Conjunto Tasso Jereissati, Baino Jardim das Oliveiras, que anseiam por

melhores condiç6es de saúde básica.

A expansâo e qualificação das Unidades Básicas de Saúde tem o
objetivo de garantir seÍviços mais próximos à casa dos cidadáos, na

comunidade, com boa estrutura para re@ber bem e de forma acolhedora o

paciente.

Portanto, diante do relevante interesse sociar em torno da medida, peço

o apoio dos meus pares para a devida aprovaÉo do presente projeto de

lndicação, que trará benefícios significativos para a população do Conjunto

Tasso Jereissati, Baino Jardim das Oliveiras e para a cidade como um todo.
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